
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº. 7453 -  Rio de Janeiro,  13 de maio de 2008 

 
1) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 018/08 
Rubens Lopes da Costa Filho, presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições estatutárias, e 
 
Considerando o atendimento ao disposto pelos incisos I e II do artigo 57 da Lei nº 
9.615/98, in verbis: 

“art. 57. Constituirão recursos para assistência social e educacional aos 
atletas profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente 
para a Federação das Associações de Atletas Profissionais – FAAP: 
 
I - um por cento do contrato de atleta profissional pertencente ao Sistema 
Brasileiro do Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante; 
II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências 
nacionais e internacionais, a ser pago pelo atleta;” 
 

Considerando ainda, o atendimento ao disposto pelo artigo 4º do Decreto nº  
.297/07, in verbis: 
 

“art. 4º. A entidade responsável pelo registro do contrato de trabalho do 
atleta profissional e pelo registro de transferência de atleta profissional a 
outra entidade desportiva deverá exigir, quando de sua efetivação, entre os 
documentos necessários, o comprovante do recolhimento da contribuição 
fixada nos incisos I e II do art. 57 da Lei n 9.615, de 1998.” 
 

Considerando, por fim, o despacho exarado pelo Presidente do STJD nos autos 
da Representação nº 022/08, na qual figura como representante a Federação das 
Associações de Atletas Profissionais - FAAP e representados, todas as 
Federações de Futebol, à exceção da Federação Goiana de Futebol, 
determinando o atendimento do quanto disposto no artigo 57, I, da Lei 9.615/98 
c/c artigo 4º do Decreto 6.927/07 
 

RESOLVE: 
 
1 - Os clubes filiados, participantes da edição 2008 da COPA DO BRASIL, devem 
encaminhar à FERJ, até o dia 31 de maio, as respectivas guias de recolhimento 
da contribuição da FAAP, prevista no inciso I, da Lei nº 9.615/98, no que tange 
aos atletas inscritos para disputa da referida competição; 
 
2 - Passa a integrar o ROL DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO REGISTRO 
DO CONTRATO DE TRABALHO E TRANSFERÊNCIA DE ATLETA 
PROFISSIONAL junto a Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, o 
comprovante do recolhimento da contribuição da FAAP; 
 
3 - Somente será aceito para registro o contrato de atleta profissional que se fizer 
acompanhar da  respectiva guia da FAAP, devidamente paga. 
 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2008. 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
Presidente 



 
 
2) ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO Nº 017/08 
O Vice-Presidente de Coordenação Técnica, obedecendo as atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da FERJ, pelo artigo 14, incisos II, III, IX e X do 
Regulamento Geral das Competições da FERJ e pelo artigo 28 do Regulamento 
do Campeonato Estadual Feminino do ano de 2008: 
 
Considerando a comunicação nº 079/08 do TJD/RJ que torna público os 
despachos que indicam o recebimento dos recursos voluntários autuados sobre os 
números: 215/08, 216/08,  127/08, 218/08, 19/08, 220/08 e 221/08; nos quais 
figuram como recorridos/denunciados, respectivamente: Friburguense AC, 
América FC, Paraíba do Sul FC, Vassouras FC,  Americano Futebol Clube, Nova 
Cidade EC e Itaboraí; 
 
Considerando que os processos acima referenciados visam decidir sobre a 
alegação de possível utilização de atletas irregulares inclusão pela aplicação ou 
não da sanção prevista pelo artigo 214 do CBJD, em função da alegada utilização 
que dispõe o seguinte:  
 

Art. 214 – Incluir na equipe ou fazer constar da súmula ou documento 
equivalente, atleta que não tenha condição legal de participar de 
partida, prova ou equivalente. 
 

PENA: perda do dobro do número de pontos previstos no 
regulamento da competição para o caso de vitória e multa de 
R$1.000,00 (mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais). 
 

Considerando, conseqüentemente, a possibilidade de ser alterada a classificação 
final dos Grupos A e B, na primeira fase do Campeonato Estadual Feminino – 
2008, 
 

RESOLVE: 
 

1 - Não homologar o resultados das respectivas partidas, correspondentes ao 
aludido campeonato: 
 

a) Friburguense AC X Itaboraí (realizada em 24/02/2008); 
) América FC X Americano FC (realizada em 23/02/08); 
c) Volta Redonda FC X Paraíba do Sul FC (realizada em 23/02/08); 
d) Tigres do Brasil X Vassouras FC (realizada em 23/02/08); 
e) Tomazinho X Nova Cidade EC (realizada em 23/02/08); 
 

2 - Não homologar a classificação da Primeira Fase dos Grupos A e B do 
Campeonato Estadual Feminino – 2008; 
 
3 - Suspender o início da Segunda Fase da competição, até a manifestação do 
TJD/RJ sobre os processos que podem implicar na perda de pontos pelas 
associações denunciadas. 
 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2008. 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
Vice-Presidente de Coordenação Técnica 

 
 



 
 
3) ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO Nº 018/08 
O Vice-Presidente de Coordenação Técnica, obedecendo as atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da FERJ, pelo artigo 14, incisos II, III, IX e X do 
Regulamento Geral das Competições da FERJ e pelo artigo 18 do Regulamento 
do Campeonato Estadual - Categoria de Juniores da 2ª Divisão de Profissionais - 
2008: 
 
Considerando a comunicação nº 080/08 do TJD/RJ que torna público   o despacho 
exarado por seu Ilustre Presidente nos autos do Mandado de Garantia nº 236/08, 
no qual figura como Impetrante o Itaperuna Esporte Clube: 
 

Mandado de Garantia nº 236/08 
 

“1) Concedo a liminar requerida, para que não sejam homologados 
os  pressupostos e a classificação das partidas do grupo A, do 
Campeonato Estadual de Juniores da 2ª Divisão, até a decisão deste 
Tribunal, por estarem presentes os pressupostos de admissibilidade.” 
 

Considerando, conseqüentemente, a possibilidade de ser alterada   a classificação 
final do Grupos A, na primeira fase do Campeonato, 
 

RESOLVE: 
 
Suspender o início da Segunda Fase do Campeonato Estadual - Categoria      de 
Juniores da 2ª Divisão de Profissionais - 2008, até ulterior deliberação do TJD/RJ 
acerca do Mandado Garantia nº 236/08. 
 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2008. 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
Vice-Presidente de Coordenação Técnica 

 
 
 
4) PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados, válidos pelas seguintes competições: 
 
■ Copa do Brasil -  Quartas de Final 
 
Data Dia Hora Grupo “F” Estádio 
14.05 4ª F 21:50 Botafogo   x  Atlético (MG)  Engenhão 
 

■ Copa Rio de Profissionais    
 
► Terceira  Fase ►  4ª Rodada do Returno 
 
Data Dia Hora Grupo “F” Estádio 
14.05 4ª F 15:00 Madureira  x  Resende Madureira 
14.05 4ª F 15:00 Aperibeense  x  Volta Redonda Munc. Aperibé 
 
Data Dia Hora Grupo “G” Estádio 
14.05 4ª F 15:00 América  x  Mesquita Edson Passos 
14.05 4ª F 15:00 Nova Iguaçu  x  Friburguense Mesquita 
 



 
 
Data Dia Hora Grupo “H Estádio 
14.05 4ª F 15:00 Cardoso Moreira    Americano  Cardoso Moreira 
14.05 4ª F 15:00 Olaria  x  Duque de Caxias D. de Caxias 
 
Data Dia Hora Grupo “I ” Estádio 
14.05 4ª F 15:00 Boavista  x  Quissamã CT – CFZ DO RIO 
14.05 4ª F 15:00 Cabofriense  x  Macaé Munc. Cabo Frio 
 

 
3) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL   
Informamos que  segue anexo ao presente boletim as seguintes correspondências:  
 
■ Ofício Circular n° 07/200 com anexo a  RDI n° 01/2008 que dispõe sobre a  Proibição 
de consumo e comercialização de bebidas alcoólicas nos estádios de futebol. 
 
■  Fax – n° 082. 926  com anexo  o  Parecer  DJU n° 06/2008 sobre condições de jogo 
 
4)  CAMPEONATO FEMININO DE 2008 
Comunicamos que segue em anexo ao presente boletim a tabela  com os resultados da 
primeira fase  do Campeonato Feminino de 2008,:  
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 



 
 
 



 
 



 
 
 



 
 



   
 


